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Comissão Especial sobre a Política Nacional para Pessoas com Autismo (PL 3080/20)

REQUERIMENTO Nº  , DE 2025 

(Do Sr. JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO) 

Requer  aditamento  ao  Requerimento  Nº

04/2025,  do  Deputado  MARAGONI  (UNIÃO-

SP),  para  que  sejam  incluídos  no  rol  de

convidados a Neuropsicóloga do Instituto Santos

Dumont. Samantha Maranhão.. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e 256 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  aditamento ao Requerimento nº 04/2025, de autoria

do Deputado Marangoni (UNIÃO–SP), para que seja incluída no rol de convidados das

audiências públicas voltadas à discussão do Projeto de Lei nº 3080/2020 — que institui

a Política Nacional para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista — a Neuropsicóloga

do Instituto Santos Dumont, Sra. Samantha Maranhão.

JUSTIFICATIVA

A  inclusão  da  neuropsicóloga  Samantha  Maranhão,  profissional  vinculada  ao

Instituto Santos Dumont, é de grande relevância para o enriquecimento do debate acerca do

PL  3080/2020.  A  neuropsicologia  desempenha  papel  essencial  na  compreensão  das

características cognitivas, comportamentais e emocionais das pessoas com Transtorno do

Espectro Autista (TEA), contribuindo para o diagnóstico, acompanhamento e formulação de

políticas públicas mais adequadas.

A experiência da convidada, atuante em instituição de referência nacional na área de

neurociência  e  reabilitação,  permitirá  uma  abordagem  técnica  e  humanizada  sobre  os

desafios enfrentados por pessoas com TEA e suas famílias, especialmente no que tange à

avaliação e ao desenvolvimento de estratégias de inclusão e cuidado integral.
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Dessa forma, a participação da referida especialista contribuirá significativamente

para o aprimoramento das discussões desta Comissão e para a construção de uma Política

Nacional mais efetiva e baseada em evidências científicas.

Sala da Comissão, em      de novembro de 2025. 

JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO

Deputado Federal - PT-CE
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